
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

COMISSÃO DE ÉTICA DESPORTIVA  

Rua Walter Crisanto, 05 – Itapema do Norte – CEP 89249000 – Itapoá/SC 

Telefones: (47) 3443 6405  

 

PROCESSO N. º 010/2022 – CLUBE ATLÉTICO ITAPOÁ X BARRA FUTEBOL 

CLUBE  

DENUNCIADOS: JOGADORES DO CLUBE ATLÉTICO ITAPOÁ, SR. MARCIO VINICIUS 

CORREA DE OLIVEIRA E SR. ADOISON JOSÉ BUENO. 

 

Aos 25 dias do mês de outubro do ano de 2022, às 19:00 horas, nas 

dependências da Secretaria Municipal de Esportes de Itapoá/SC, sob a 

presidência do Dr. Rodrigo J. Legat, advogado devidamente inscrito na 

OAB sob o n. º 29.661, foram apregoadas as partes acima identificadas. 

 

Trata-se de processo disciplinar em que Segundo consta da súmula da 

partida entre Clube Atlético Itapoá e Barra Futebol Clube, ocorrida 

em 25/09/2022, o JOGADOR Marcio Vinicius Correa de Oliveira, jogador 

do Clube Atletico Itapoá, foi expulso ofensas morais ao árbitro da 

partida. 

Consta da súmula: 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Jose Legat. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 28F4-0743-7B59-98AC.
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Agindo dessa forma, o denunciado, incorreu, portanto, na conduta 

descrita no artigo 24, inciso III da Lei Municipal 735/2017 o qual 

reza: 

Art. 24. Das infrações cometidas: 

III – ofender moralmente qualquer um dos agentes envolvidos no evento 

esportivo ou membros da CED: - Sanção Disciplinar: suspensão de 03 

(três) a 06 (seis) partidas, provas ou equivalentes; 

O denunciado fora devidamente citado para este ato solene 

tendo comparecido seu o representante legal o qual apresentou sua 

defesa de forma oral. 

É o relatório. 

  Em seu depoimento, o representante do Clube Atlético 

Itapoá, Claudionei Serpa, questiona a atuação do árbitro Nelson 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Jose Legat. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 28F4-0743-7B59-98AC.
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Donizete, pois o mesmo não consta inscrito na relação de árbitros 

apresentados pela empresa prestadora dos serviços de arbitragem. Fora 

questionado por este relator acerca da condição de atuação do referido 

árbitro ao membro da Comissão Eduardo, o qual, inclusive, é fiscal do 

contrato de licitação de arbitragem (pregão 29/2022).  

Na ocasião, citado membro da Comissão aduziu que a empresa 

já foi autuada e que em seu entendimento, mesmo o árbitro não estando 

relacionado o mesmo tem competência para arbitrar.  

Diante da dúvida acerca da possibilidade ou não do referido 

árbitro de futebol ter condições legais de atuar no presente jogo, 

este relator solicitou vistas do processo para que possa estudar o 

contrato administrativo referente ao pregão 29/2022. 

Suspenda-se por ora o julgamento. 

As partes foram intimadas nesta sessão de julgamento.   

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, INTIME-SE E CUMPRA-SE. 

________________________________________ 

 Rodrigo José Legat  OAB/SC 29.661 

Presidente da C.E.D de Itapoá/SC 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Jose Legat. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 28F4-0743-7B59-98AC.
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